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SETOR, DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO No: 00005/2026-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E APICE
CONSULTORIAS E CAPACITACOES LTDA, PARA
EXECUÇÂO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza

Batduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02' neste ato

representada pelo p-refeito Wagner Felipe de Otiveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, resid*ente

e domiciliado na Rua TerezJ BaHuino da Nobrqa, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no

0gg.277.A44-g5, carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado APICE CONSULTORIAS E CAPACITACOES LTDA - AV

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 197 - CENTRO . CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ NO

29.620.239/0001-46, neste ato representado por Hugo da Luz Brasil, Brasileiro, casado,

Empresário, residente e domiciliado na Rua João Quirino,490, Apt 101 - Catolé - Campina Grande

- pB, cpF no gg4.g7g .204-97, carteira de tdentidade no 1601797 SSP-PB, doravante simplesmente

CoNTRATADO, decidiram as partes COntratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decoire da lnexigibitidade de Licitação no 1N000o3t2026, processada nos termos da

Lei Federat no 14.133, de to dã norit de 2021; Uái complementar no 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às

quais os coitratântes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no lN 00003/2026 - 04, de 23 de

Fevereiro de 2026, i"rn'úr objeto: contratação de empresa especializada para a realização da

Jomada pedagógica ZôZA, incluindo serviços de organização, palestras de formação e

fornecimento de materiais para os participantes, através dã secretaria Municipal de Educaçáo de

Assunção-PB.

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações - 
técnicas conespondentes, processo de

tneirgibitidade'de'iiiii"çaà no tN00003t20?6 e instruçôes do contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, índependente de transcrição; e sob o regime

de empreitada Por Preço global.

Rua Ítrera Botdulno do NÔbrago, S/N, Ietttrct
CEPr 58.685'000 * Açsunçào - PB
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cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO
MrL REA|S).

cÓDtGo
1

DtscRtmlilAçÃo UNTDADEQUANTIDADEP.UNTTÁRIo P. TorAL
SERÃO REALIZADAS TRÊS PALESTRAS E OFICINAS UND 1 84.OOO,OO 84.OOO,OO

FORMATIVAS, DESTINADAS A PROFESSORES E

DEMATS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,
INTEGRANDO A JORNADA PEDAGÔGICA.A JORNADA
PEDAGÔGICA OCORRERÁ NO PERíODO DE 24 A 26
DE FEVEREIRO, COM PI.ANEJAMENTO NAS
UNIDADES ESCOI.ÁRES NO DIA 27 OE FEVEREIRO,
TOTALíZANDO 30 írRlNrA) HORAS DE CARGA
HORARIA.AS ATIVIDADES SERÃO VOLTADAS A
TODOS OS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO,
CoNTEMPT-ANDO MOMENTOS DE FORMAÇÃO,
REFLEXÁO EPRÁTCAS PEDAGÔGICAS,
ABORDANDO AS SEGUINTES TEMATICAS:-
EDUCAÇÃO INCLUSIVA;_ EQUIDADE;- COMPUTAÇÃO
BNCC.PARA A EXECUçÃO DO EVENTO, A
PROPOSTA CONTEMPLA OS SEGUINTES ITENS E

sERVrÇOS:- REALIZAÇÃO DE_ PALESTRAS E

OFICINÁS FORMATIVAS;- LOCAÇÃO DE CADEIRAS;-
LOCAÇÃO DE TEúO:- FORNECIMENTO DE LANCHE
PARA 130 (CENTO E TRINTA PARTICIPANTES,
SENDO 02 (DOiS) LANCHES POR DlA, NOS DIAS 24,

25 E 26 DE ÉevrRetRo;- oRNAMENTAÇÂo E

DECORAÇÃO DO ESPAÇO DO .EVENTO, COM

AMBIENTÂÇÃO ADEQUADA À PROPOSTA
PEDAGÓGICA DA JORNADA;_ KIT DO PARTICIPANTE,
COMPOSTO POR 01 MOCHILA, CANETA, BLOQUINHO
DE ANOTAÇÔES, pnsrA E CERTIFICADO A SER

ENTREGUE A TODOS OS PARTICIPANTES.
Total: 84.000,00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 'REAJUSTE:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 0410212026.

Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustaãos, mediante a aplicaçào, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente

párà ", óorigações iniciadas e'concluidas apos a ocorrência dà anualidade: indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Noj reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o _Contratante 

pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, tiquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas aferiçôes finais, iinOiie utilizàdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Rua Íerçea Batdutno da NÓbre3a,5/N, eentro
CEPr 58,685'000 ' Amunção ' PB
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

b registro da variação dó valor contratual para tazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simPles aPostila.
O prazo para resposta'ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro, quando

for'o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria

do fato imprevisível ou prevísível de consequêncía incalculável, observadas as disposiçÕes dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUINTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta dã seguinte O-o!qlq' go-nstante do orçamento vigente:

UN|DA'DE GESTORA: 2060 - sEcREÍARn DE EDUCAÇÂO

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2060.12.30t.óaOO.ZOt5 - MANUT. DAS ATIV, DO ENSINO FUNDAMENTAL;

2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO OSE E OUTROS;

2060. 12,361.0400.2045 - TREINAMENTO E CAPACITACAO DE PROFESSORES;

2060.12.361.0400.2119 - MANUTENCAO DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL-FEB 30%;

2060.12.365.0400.2131 -TREINAMENTO E CAPACITACAO DE PROFESSORES DE CRECHE;

2060 12.365.040O.21g2.TREINAMENTO E CAPACITACAO DE PROFES. DA PRE ESCOLA;

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA;

FONTES DE RECURSO:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;

540 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos;

542 Transferenciãi ào FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAT;

550 Transferência do Salárío-Educação;
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE;

ss1 Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE),

576 Transferências de ReCursos dos Estados para programas de educação'

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAÍÚENTO:

O pagamento será efetuado mediante pro@Sso regular e em observância às normas e

procedimentos aooúdos pero contratante, bem como aã oisposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133t21; O" rãõrint" ,tn"ira: gm ate 30 (trinta) dias apos o recebimento' aprovação dos

serviços e aceitaçáo da nota fiscat màdiante a apresentação dos documentos fiscais'

CLAUSULA SÉfltt'IA - DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA:

os prazos máximos de início o" 
"t"p.. 

de execução.e de conclusão do objeto ora contratado' que

admitem prorrogação nas conoiçoei'e nipót"."r irevistas na Lei 14.133121' estão abaixo indicados

e serão considelados da assinatura do Contrato:

a - lnício: 1 (um) dia;
b - Conclusão: 3 (três) dias'
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2o26'

considerada da data de sua assinaiura; podendo ser proÍrogada, nas hipoteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121
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cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÔSS oo ç9NTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscàlização, o que náo exime o Contratado de suas

responsabitidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com àtribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à Íscalização e acompanhar e fiscalizer a sua execução, respectivamente,

permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123

da Lei 14.133121.

cLAusULANoNA.DASoBRIGAçoesooCoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros dé qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos oi onr.it e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as deipesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;

c - Manter pr"porú 
"apãcitaoo 

e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato'

que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros' decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução oo càntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no tooo ou em parte' o objeto deste instrumento' sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;

g - Manter, Orraniã a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas'

todas as condições de reguraridad" ã quJinraçáo exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Cãntratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência' para reabilitado da

previdência so"iãio, p"r""pi"ndiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao rongo de toda a exãcução do contrato, e sempre que soticitado pero contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessà reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas,
i - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123

da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉclilA' DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:

Éste contrato poderá ser aÍterado com a devida justificativa'

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas

Rua Terera Betdulno de NÓbrega, §/N, eentrs
C§Pr $8.685-000 - Atlunçâo'PB

unilateralmente pelo Contratante ou por

nos Arts. 124 a 136 e sua extinção.
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formalmente motivada nos autos do processo, jlss-eqyados o contraditorio e a ampla defesa'

ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts' 1 37 a 139' todos da Lei 14'133121'

Nas alteraçóes unilaterais a que "" 
tãt"tà à inciso l, do caput do Art' 124' da Lei 14'133121' o

contratado será obrigado a aceitar, n., ,Àrr"r condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem no, ,L*iços, de ate o ãtpã.t'* limite iixadt P-lli^11ld:^'"tmo 
diploma legal'

do valor inicial atualizado do contrato.-úãnnum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CLÁUSULA DÉCIi,tA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpremento das obrigações

pactuadas, o, proáàirLntos e condiçoes-para recebel o. ré, objeto pelo contratante obedecerão'

ãã"ià*" o caso, ai disposições do Art 140' da Lei 14j33121
por se tratar de serviço, a assinatura Jo teimo detarhado de recebimento provisorio, se dará pelas

partes, quando ,"riri.àoo o cumprim"Ãã oàt exigências de caráter técnico, até 1s (quinze) dias da

comunicaçao escrifa ãó contatàdo. No caso do termo detarhado de recebimento definitivo, será

emitido e assinatura pelas partes, ,p"*t apos o decurso do prazo de observa!ã"^?i.Ylt]:13'j',"

comprove o atenoiããÀtà d., exigenciã cóntratuais, não poâendo esse ptezo ser superior a 90

(noventa)dias,salvoemcasosexcepcionais,devidamentejustificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:

o fornecedor ou o contratado será rÃponsaoirizado administrativamente, facultada a defesa no

ptazotegal do ini"i"sràOo, pelas intãúes previstas,nà ntt' 155' da Lei 14'133121 e serão

apricadas, na forma, condiçÕes, ,"gr.r,-p'rãrt-proôedimentos definidos nos Arts' 156 a 163' do

mesmo diptoma tegat, as seguintes ;;ã;;,;. .r9r"1elcia 
apticaoa exclusivamente pela infraçâo

administrativa de dar causa a inexecuôãó úr.irr oo^cont;;i;, quando não se justificar a imposição

de penaridade mais grave; b - m.urta áããár" de 0,s% (zàà viràura cinco por cento) apricada sobre

o valor do contrato, por dia de atrasolnjustificaoo. na execuçãoio obleto da. contratação; c - multa

de 10% (dez por cento) sobre o vator do contrato poi ôuatquer âas infrações administrativas

previstas no referidãnrt rs5; d - irJào'r"nio oe tiiitár ã contatar no âmbito da Administração

púbrica direta e indireta do ente teoerJiü órá i""r apriJaoo isançao, pero prazo máximo de três

anos, apricada ao responsáver peras i"liáioár aominisiraiúas previsias nos incisos tl, llt, tv, V' Vl e

V' do caput oo refériào Art. 15'5, qu.nãã'nao se justificar a imposição de penatidade mais grave; e

- declaração de iniJo*io"oe para [;iú;;; ""^úitI,:: 
âmuito oá noministraÇão Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mini,o 9: t]11:?::.j^ máximo de seis anos,

apricada 
"o 

,"rpo,iJáràipãr* intraçáãs ãàministrativas previstas nos incisos vttt' lx' X' Xl e Xll do

caput do referido Art. 155, Oem como-,ãr.; i.fr.io"r aoiiúisirativas previstas nos incisos ll, lll, lv,

V, Vt e Vll do ."pri'Oo ,"iro artigo ãúe justifiqug* l imposição de penalidade mais grave que a

sançâo referida no § 40 do referido ú];áé; i- apticaçáà iumurada de outras sanções previstas na

b: f J:,3J:I" ,utta ou indenização devidl 11o.t:i^f:::1l*" ::"1#Ío",1l.,luo3'::o:ii' '
comunicação ao ôãnir"t"oo, será 

"rtã*áti""mente 
oesconüoo da primeira parcera do pagamento

a que o contratadãvier aÍazerjrs, áàiàscido de luros mãiatonos de 1olo (um por cento) ao mês' ou'

quànoo for o caso' cobrado judicialmente'

CLÁUSULADÉGIMATERGEIRA-DAcomPENSAçÃoF|NANCE|RA:
Nos casos de eventuais atrasos oe págamento nos termos deste instrumento'

Contratado nao tennããncorrido O" áàüma forma para o atraso' será admitida
e desde que o

a compensação

Rua Tcrera üatdulno de NÔbreEa, §/N, Centrtl

eEPr 58,689-000: Asrunçào - PB
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financeira, devida desde e data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da següinte formula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratorios'

N = número de dias 
"àtr" " 

datã previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
-va.lor

da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçãofinanceira, assim apurado: 1= (TX * 100) =

365, sendo 1x = peicentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,

um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice

estabelecido para ,-.órpàn.ação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não. possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

CLÁUSULA DÉcltutA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕes penrlNENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprirg_LeÍno 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

Geral de proteção de Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18'

.-- É-r"Jãoo o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses

permitidas em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre

às deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - o contratante deverá ser informaoã, no ptazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suOóperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado' 
-^*ra ..aa iarrarac

f - o contratado oãvera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusuta, p"r..neõendo integialmente responsável por garantir sua observância'

g - o contratante ãáá"ra realizar dili§ência para aterv o cumprimento desta cláusula' devendo o

Contratado atendei prontamente even[uais pedidos de.comprovação formulados'

h - O Contratado deverá prestar, nà prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD'

inclusive quanto a eventual descarte realizado'

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art' 15, é dever do contratado eliminá-los'

com exceção das hipoteses do Art. t6, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade oe guaida de documentafão para fins de comprovação do-cumprimento de obrigações

legais ou contratúais e somente enquahto não prescritas essas obrigaçÕes'

j - os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato' notadamente

aqueres que se proponham a aÍrnazeznãi o"oor pessoáis, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com l,"õirtio individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art' 37, da Lei

13.709/1g, com ãada acesso, data, horário e registro da finaridade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desiios ou abusos' Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos ", 
iãárto interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipoteses prevista-s na LGPD'

k - O pres"nt" .oltràto está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de proteçáo de Dados, por meio de ofiniO"t técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da

LGPD.

SETOR DE CONTRATAÇÃO
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Íf,
ESIADO DA PARA'BA
PREFEITURA MUN'CIPAL DE ASSUNC. ÃO

I
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:
para dírimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Assunção - PB, 23 de Fevereiro de 2026.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS
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PELO CONTRATADO

E CAPACIT

DA LUZ BRASTL

884 .204-97

U

t
I tirall',: irrr'ft'llltl;l rt','.illll.ttidlilittl t Úttl [,1

H,lllllljl l'0L11.\l lí l(,lt) lilr gtlv lrr

Or-


